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A. SANTOS DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
CNPJ: 13.453.549/0001-83

A

Câmara Municipal de Lima Campos
Lima Campos - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados senhores,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instmções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

venham a

1. Proponente:

Razão Social: A. SANTOS DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

CNPJ: 13.453,549/0001-83
Endereço: Rua José Alves da Penha, 38 - Planalto. Lago da Pedra-MA

E-mail: antonildcrcis@hotmail.com

(DDD) Telefone: (99) 98487-8980

2. Representante legal que assinará
Nome: Antonilde Santos dos Reis

Cédula de identidade/órgão emissor: 248099620034 SJS/MA
CPF: 017.819.093-42

Cargo/Função: Empresária
E-mail: antonildereis@hotmail.com

(DDD) Telefone: (99) 98487-8980

3. Proposta de Preços: RS 62.590,00
Valor global: RS 62.590,00 (sessenta e dois mil quinhentos e noventa reais).

o contrato:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

TOTAL

VALOR
QTDUNDDESCRIÇÃOITEM UNIT.

A contratação de empresa

especializada na prestação de
ser\ãços de consultoria técnica e
orientação em controle interno,
de interesse da Câmara Municipal

62.590,001101 RS 5.690,00Mes

RUA JOSÉ ALVES DA PENHA, N“. 38 - PLANALTO
LAGO DA PEDRA - MA. CEP: 65.715-000
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A. SANTOS DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
CNPJ: 13.453.549/0001-83

dc Lima Campos-MA
62.590,00Total R$

4. Prazo de validade da proposta: 60 dias

5. Prazo de execução: Imediata

6. Condições de pagamento: Transferência Bancária

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil;

Agência: 1087-1
Conta: 45.851-1

unitários e total dos itens foram cotados em moedaDeclaramos que os preços

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Lago da Pedra - MA, 07 de janeiro de 2025.

A. SANTOS DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
CNPJ: 13.453.549/0001-83

ANTONILDE SANTOS DOS REIS

Titular da Empresa

RUA JOSÉ ALVES DA PENHA, N“. 38 - PLANALTO
LAGO DA PEDRA - MA. CEP: 65.715-000



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

é

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N®
28 03.01/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA DE
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA ICONSULT
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA.

A Câmara Muntcipal de Joâo Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno p^PJ s^ o
10 258.101/0001*10, com sede administrativa na Rua 1 de Mato n ^1. Centro, erpre^ntada ^lo

da Câmara Municipal de Joâo Lisboa (MA) , RONNIE VON LUIS

casaao, agente político, portador da cédula de identidade de n» 2^5346220034 GEJSP-MA e do CPF n

974 068 300-25, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ICONSULT .
ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscnta no CNPJ sob o n

52.061.628/0001-10, com sede na Rua Joao Lisboa n® 658, Vila Lobão - Imperatriz - MA.

representada pelo Sr. Gilson Nunes Lima, brasileiro, solteiro, empresâno, portador da cédula de identidade
de^n» 4671795 SSP - PA e do CPF n" 714.630.542-20. tendo em vista o que consta no Proc®»»®

Administrativo 01.D04/2024 e em observância às disposições da Lei n* l'» 13^^®
- Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis resolvem

Termo de Contrato, decorrente do processo de Inexigibllidade n® 001/2024. mediante

n

Presidente

Lei n® 0.078, de 1990

celebrar o presente
as clàusuias e condires a seguir enunciadas

rs

contrato é a prestação de se^^s técn.^s de
assessona e consultoria em controle interno, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

íriste Te?rt.Tdtcrt?a°o^fnS-se a ,nexigibl„dade n» 001,2024. ,den,i.,cado ao preârtibub e é

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3, Discriminação do objeto:

«-

QTO P. TOTALP. UNT.
OBJETO (iwtae)ITEM

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados em Assessona e Consultoria ao Controle
Interno, para atender às necessidacles da Câmara Muniçigal

1.4. Vinculam esta contratação independentemente de transcrição

1.4.1, O Termo de Referência,
1.4.2. A Proposta do contratado.
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados
T5 O regime de execução é o de empreitada por preço global

zr‘o pfazo^rvfgêrtM da'^conbate0o è de 12 (doze) me»s, f “sinatura,

irgrirrer,t°rérnd:credrao^ar pela autor,dade coorp^^n^^d^pueL oonSÍ^Ve os pre^s perroaneoero varttajosos para a Administração, permiMa a negocaçâo com o

“^Es^larrm^enrd^^^^^^ - -i^» -
b) Sera^ntado ralatOrio que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

^"seT;urd:]fS"°e'Sfo:r-^^^ - ^ue a Adm,n,straçeo mantem
interesse na

eTnafa^^anífeítaç^o expressa do contratado informando o

e Se a comprovado que o contratado mantém as condições iriiciais de habilitação

2.3- O contratado nâo tem direito subjetivo â x_._o gdltivo
5 d A nmrroaacâo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçãode termo adifivo

2 5 Nas evSarpror?^açSes contratuais, os custos nâo renováveis jâ pagos ou

do pnmeirple^de v^êíca da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como rtondiçâo

a renovação

84 000,007,000,0012
1

rs

ra

T
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2 6 0 contrato nâo poderá ser prt^rogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôeS de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art. 92. IV, VII e

XVItl)

31 O regime de execução contratual, os mooelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4 1 Nâo será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5 10 valor do presente Termo de Conü^alo é de R$ 84.000.00 (oitenta e quatro mil reais) ^
5,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integrai do objeto da contratação
5.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efelivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

6,1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1, Os preços iniclatmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado , . . .
7.2. Apõs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços inicia» serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas e concluídas apôs a ocorrência da anuaiidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste
7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tâo logo .seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(8)
7.5. Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utilizado(8) para reajuste será(áo), obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s). . v .
7 6 Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma nâo possa(m) mais ser utiiizado(s). 8erâ(âo) adotado(s), em substituição. o(s) que vief(em) a ser
determin8do(s) pela legislação então em vigor. .
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para

reajustomento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

7,8. O reajuste será realizado por apostitamento

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8 1. Sâo obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

exp>ensas; ^ .
8 5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no piesente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; f

8 8. Cientificar o ôrgâo de representação judicial da Administração Pública Municipal para ado^^faas
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

r\
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

8.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatónos

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8 11. Responder eventuais pedidos de reesíabeíecimento do equilíbrio econOmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de cinco dias úteis
8.12. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íart. 92. XIV. XVI e XVII)

9 1,0 Contratado deve cumpnr todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

assumindo a>mo exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito peia Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato. ^ ^
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada p^lo orgâo ou entidaoe,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade
9.3 Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autontíade superior (art 137.

II) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica

e a legislação de regência;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados,
9 6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigeníe do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021,

9,9 Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato atè o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos

a) prova de regularidade relativa á Seguridade Scx:ial,
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9 10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categonas abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciârias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Conü-atante,
9,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatra) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no locai dos serviços
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos â

execução do empreendimento
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário â

execução do objeto, durante a vigência do contrato

em

anexos.

4
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9,15. Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

métodos executivos que fujam âs especificações do memorial descritivo ou instaimenlo congênere.

9,17. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9 19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);

9.21, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementâ-los, caso o previsto ínicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124. II. d. aa Lei n*

14,133. de 2021; . ,
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá

9 26. Apresentar ao ConUatante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

ôrgâo para a execução do serviço. c ,
9 27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto á substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alenando-os a nâo

executarem atividades nâo abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9 31 Instruir os seus empregados, quanto â prevenção de incêndios nas áreas do Contratante

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elébicas e de

comunicação. , ^
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade ^

9 34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigfveis, na forma da legislação aplicável

nos

rs

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14 133, de 2021, o contratado que

a) der causa à mexecuçâo paroial do contrato;
b) der causa â mexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à mexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,
q) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesivo previsto no art 5® da Lei n” 12.046, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san»^.

£
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i. Advertência, quando o contratado der causa â mexecuçâo parcial do contrato, sempre que

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®. da Lei n® 14.133 de 2021).
ii Impedimento de licter e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aHneas b

subitem acima deste Contrato, sempre que nSo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art

156 6 4®. da Lei n® 14.133. de 2021); ^
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quar>do praticadas as condutas descnt^ nas

alineas “e’ “f*. *g" e “h’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas aimeas b , c e d , que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156, §5®. da Lei n® 14.133, de 2021),

V MoíSôria de 0.1®/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de 10 (dez) dias; ^ ^ «
2 Moratória de 1®/» (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do °
máximo de 10% (dez por cento), peta inobservância do prazo fixado para apresentação, supiementaçâo

ou ^ 3 30 autoriza a Administração a promover a extinção do Ço^trato fwr
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o mciso I do art. 13/

daLein 14 133, dc 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e' a “

Contrato.

4 Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na

rParíinfrai^*°descrita na alinea ‘b" do subitem 11,1. a multa serâ 3% do valor do Contrato

6. Para infrações descritas na alinea ■'d" do subitem 11.1, a multa será de ^ ^ h? rontrato
7 Para a infração descrita na alinea “a" do subitem 11 1. a muita serâ de 3 A do valor do Contrato,

neste Contrato nâo exclui, emW a,um. a oPn,a,.o de

(art 156, §7®, da Lei n® 14 133. de 2021)
11,3.2. Antes da apiicaçfio da multa será facultada a

úteis contado da data de sua mtimaçâo (art 157. da Lei n® 14.133, de 2021)

113 3 Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor do pagamen o

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado além da

descontada da garantia prestada ou serâ cobrada judicialmente (art. 156, §8 , Lei n ^f ^ *
113 4 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhda

administrativamente no prazo mâximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente n n^nntrariitrShn s» a

11 4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ® f
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no «P^t e parágrafos^ art ^8 da
Lei n® 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar ^ , •-iü '5no1^
11 5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 , da Lei n 14 133, de 2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onemações dos

■c" e "d" do

III

h‘ do subitem 11.1. de 5% do valor do
1^

alinea 'c* do subitem 11.1, de 20% do
■M

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

rs

4

p°ev,stos como infrações administrativas r,a Lei n» 14.133, de 2021, ou em °d'ras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como ^®' J
12 846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntameníe. nos mesmos autos, observados o nto

nrocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159) w
11 7 A personalidade jurídica cio Contratado pocíerâ ser desconsiderada sempre que utilizada c»m abuso

do direit^para facilitar encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos [xevistos

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administrado, â
sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou orntrde. de
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obngatonedd.e de
análise jurídica prévia (art 160, da Lei n® 14.133, de 2021)

5
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118 0 Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçto da

Empresas Pun.das (Cnep). instituídos no âmbrto do Poder Executivo Federal. (Art 181, da Lei n 14.133,

de 2021). ^ ^
11.9. As sanções de impedimento de licitar ® ® . , .,.

I/oi°nden?zaç“s nâo mscntos em div.da at.va, poderão ser compens^os totel ou Pa~>e^ “
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros estratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma Ç
Normativa SEGES/ME n*» 26, de 13 de abrit de 2022

declaração de intdoneidade para licitar ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

?2.1. O^trato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, amda que isso

antes do prazo estipulado para tanto *• , ,
12 2 ^ as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a » rmnnnramst
Íonclutlo L dbfetp caso em que deverá a Administração providenorar a readequaçâo do çronograma

í?2 1 Quando r^Socondusâo do contrato refenda no item antertor

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n .

assegurados o contraditório e a ampla defesa
empresa nao ensetara a

^fí?ne"fopía^^:rp,S7^ severa ser tormaiizado termo
aditivo para alteraçSo subjetiva.
12 4 0 temio de extinção, sempre que possível, será precedido de

12 4 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos.

12 4.2 Relação dos pagamentos jâ efetuados e ainda devidos,

12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato nâo configura óbice para o

financeiro hipótese em que será concedida indenização por

srr.-ssrr.“ r.
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, metso IV. da Lei n 14.133, de 2021)

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll) esoecíficos
111 A«? desoesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específico

wnlignados no Orçamento Geral do Câmara deste exercício, na dotação abaixo discriminada.

ocorra

vigência ficará prorrogada até a

*

reconhecimento do desequilíbrio econômico-
meio de termo indenizatório (art 131, caput,

Ir

01.031.0001.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal

3.3.90.39 - Outros serviços de tercotros - pessoa juridica

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14 1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
4 11 nf 9021 Temais normas fedeis aplicáveis e. subsidianamente. segundo as disposições

I^ntidas na Lefn» e ofeTlO^rcJoto da Da^asa do Consumidor - a normas e pr.ncip«s gerais dos

contratos

!t .“-eSí: p» .«»>"• “jj "•
14 133, de 2021.

6
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

15 2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

que se

15^3 ^As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de temio aditivo, su^etido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 {um)més(art. 132da Lein® 14.133. de2021).
15,4, Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO „ ^ , k. i
16 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratares
Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14 133, de 2021, bem no respectivo sitio oficia!

j Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14 133, de 2021. e ao art 8 . §2 , da Lei n 12.527. de

2011. c/cart, 7®. §3®. inciso V, do Decreton. 7.724, de 2012.
na

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO ^
17 1 É eleito o Foro da cidade de .iofto Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem

deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §1 da Lei n
14 133/21,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Joâo Lisboa (MA). 28 de março de 2024.

/
62-4»
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c^mAm Mu^íiciPAi m iunco do mAmmÂo/uA
A CASA DO POVO iUNCOINSE

CNPi N" 01 Jl2.33SAK)01-23

COHTRaTO N*
FHOCFSSO ADMÍNISTRATÍVO N* QSmmimu

CO^nrRATO BE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N- 1005001/2024 QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
OE JUJíCO 0O MARANHÃO/MA E A
EMPRE.SA S F Â DE SOUSA LTOA, PARA
O FIM QUE ESPECIFICA.

fm mt íMtmmcttlo A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÂO/MA.
alravés do Gabioete do PresidaiUê, inscnta sd5 o d” CNPJ N* 01.6I2.33S/^U23, com na

iO. Centro. Amco do Maranhão- MA, CEP: 6S2^44W0, Riaco doe '?
ÁvmiáM Bom Pastor, n , . , ,.

MmmhiaMA. neae ato ,sq»«nlailo t»to nwidart« da Câmara .Mnntcipsl, o sahm Adi^
Gresério Saldanha, portador do CPF n“ 015.715.0Í3.08, doravante denominado CONTRATANTE,

dorutrelado acmprraaSf A0E SOUSALTOA. (nwfiwno CNPJ n*3J,7l7.7l 5''000J-19, localrada

» ata Gonçalves Oi«s, if 583, Sala 02, CeiHro. CorasíiMA, dwavaitts

CONTRATADA, nesíc ^ n^^wada por smJ ircpfescrasato icgaí, Sr. Sém^cs Fct^^ Aivs$ de
Sô^ MKfâdor ú& CPF u** 512.047.973-23, t«m, ^utóado o pri^cmc C«aínto Atoiwsirsíivo

mm, áeemrem da DISPENSA DE UCtTAÇAO N» 002,'2(Q4, formaliiado nos atito* do

Prosasa Administrativo »* 0504001/2024. siámetendo-se ès déusnlm e condições abiiso c a«

preceitos insiituidos âo otciso II do artlga 7i da Lei Fedetti N* 14133/21 e deujals normas

re^itemertares jMíitjfiemes à espécie.

N*lmm

PAaAGRtfO ermOiC«s;i"õli7to otB^^^^^ Contraaçio * serviços
dg mwmmm jumo ao éÊpMmmmito do coatrole üa cám^a musicipai bem como âwdUaí no

eít¥i0 dc irfmmaçõcs pm m òrgã^s c%mnm ér controle, para attmtíimímto da Câmara Mtimcípaí dc
Junco doMaranhão-MA. és acordo com a DISPENSA DE UCTTAÇÂO K* 002/2024.

PARAURAFO SEGUNDO; A presente contratação adotará como regime dc execução a ^preitada

por Preço Utáiário.

CTÂUSULA SEGUNDA > G^URANTlA iXIS ^ViCm u
gg^tk aboa qualidade éú& setvtçta i^cstados, nos termm tk legislação vig^mc.

i: afiticpcndentçffleme da sücitaçáo. a Comtmâda gâi^tiri a quâlidadc dosPARAORAFO PRIK'

ri iVSíVl A TERCEIRA * VALOR E FCRâMA 0E PAGAMENTQ

PARAtmAFO PRIMEVO: Pela execução do itEjeto do pres^ie iííMfumento ét emu^to, a

CONTRATANTE, pa^ à CONTRATADA, o vâk»- global de R$ {ÇmsRU fflil erais).

OISaiiWNACÃO
Aâse^ôríâ jumo m de eouitofe

i 'mt^o da câmara mumcrpil bem como auxiliar
! n© envio de mforraaçdes para os tSrgâos externos

\és títmtrole, ptuii «*e^»m««o da Câ«»f«
! Mtfiictpal de iunco de MTOtdiàtvMA

QTO.UND.
'?TEM|,

RS 40,0ÔÜ.ü0RS 5 ,001.00Mès
l

i

Tolâl

e\
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cAMÂm MUftiiaPAi m iui»iCo o© maranhâo/ma

A CASA DO POVO JUNCOÊNSÊ

CNPJ N‘ ai.Si2JB/0001-23

PaRAORâFO SEGUNDO: O pagamenici Psiíjmlo no pmzQ <k aic 30 (tríitía) éã&.

cüRtaifajs a partir do ercebiswnto da Nota Fiscaí ott Fatura, através de «dem afant^a, para erétiíto un

bafK^, agCBcia c oMs, cmmit indicados pelo o.mE»íkí

PARÁGRAFO TERCEmO: Considcra-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal on fattaa no aromarto

em qws o òt^ cmttratwJte atestai a exa,n«?ào do do ctwitmto.

PARAGRAFO CH^ARTO: A Noia Fiscal ou Fatura deverá ser otjngaíoriamenie acom^inhada da

da crgubrid^^ fiscal c trabalhista, JiKdianic consulta aos sidos ch^b^icos dâciata m à

mencitma^ no m. 68 da td s" 14,113^ de 2021.

PAEAORâFO QUMt): Itesado cito m ^«emmçào da Nota Fkcai mi dt^ émmtmúí.

pcftín«s â m, anda, circMWa m i«wa a Íií^i^ da ^spesa, c«i, p«

übngMt» petafeoíe, dec<»mae ée ptmaltdíuk is^osía t«i maSmplèmrã. o

pa^wieitto ficará sol^estedo nt que a Cotdraiaíto provã^ic as medi^ «^«adoras. Kcs^ hipôicse.

o prazo para pagamento ÍBldar^-á apôs a comprovação da argulariz^lo da siraaçào, nâo acam-tartoo
qiaiduer SmoB para a Conaratatitc.

P AR AGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dm em í|ue constar como emiuda a
ofdcm bancária para pagâmcttto.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada í^gg^etoo à contratada, sot ertíizada consulta aos sítios

eletrônicas oítomis, para oMi^rov^^wJ da ivgularidode fisesd e trahaíbísto para verifica a manutotiçâo

das COTdãj^c» hrfHlitaçâo otigida» no Temio de Referôicia.

PARAGRaFO OÍTAVO: Havido a efetiva exeoiv^o do obgcto. m j^amentos Èuêü
noratâlmentc. até que sc decida |«sta rféteisão do coturato. caso a coniraSí^k^ nito re^larizc stM ^tosçâo
quanto a tegularid^ íi*c^ & imbalhista.

FARAORAFO NC3NO: &rá erscindido o ctjnü^fâ era cxcci^ cmi a cordratsda que não edeja tm

refakf, salvo pt» iWi^ivo de ^iwwMweida^, s^urar^ nmmml i>« mm de iníert» pinico

tk alta erkvâBcis, é^^mmrnít jmiiíkado, cm ^iquer emo, pela máxima âuw^idade da címirauraic

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagsffleuto, mà cfsmada á mma^ triímítóa pmlm m

kgisí^^io ^kável.

PARaGRAFO 0ÉCÍM0 FRIMEÍKÜ: A ContfMada reguíannenie opl^ pelo Simples Naci^aí, rm.

lerraw da Lei CompleMitw it 123, de 2iKí6, mo sofeá a ertençio tóbuíária qvrniw aos imp«tos c

cond-íbuivões abranpdos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficara condiciwado à
aprmentâçào de !^M^'ra9âí>. por meio tk dootmento oíicial. de que Itot Jus ^ trat^í^Kti dRndério
favorecido previsto na erferidi Ixi CcaupieRumt^.

FARAGRAFO l^CIMO SEGUNDO; Nt^ casos de evemuais de pagamento, dí^de que a
Ç oimkda n^ lenba coacwitto, de algtmta forma, pom tanio. üca c^veiícionado qm a tixa de

coí^nsaçao fioanccim^vida pela Coiuretanto, ^tre adata do veraiiMOto @ o cf^ivo a^mpkmciiio

dâ pâTcda, é calculada mc^ame a aplicaç^ á& segutoto fórmuta;

EM «i X N X VF, sen^;

EM * Eucargos moratàrios:
H « Ntonao de dias cítoe a data prev ista para o

píipffittoto ft a do dbíívo piq|âmenlo: W =* Val«'
dapiureelaaâtfrpa^

íUftC© 00 MARANHÃO, Sf?0 MA AV. 8®Vf PASTOR 210 - CEffmO
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OmAkJk MUNICIPAi m junco do masiânhâo/nia
A CASA 00 POVO jUNCOENSE

CNPi N“01.ei2J35/(K301*2â

í ^ Índice de coíTq3cn!i^^ financeira ~ Ü,OO0} 6438,

í (1^) í * < 6 / ÍOS |,^5 i« 0,WO!643S TX *» Fefci^ttííd da Um. anyai “»6%

FAEAOFAfO DÊCÍIMÔ TERÍ^EIR(3: O pagamcfítta scri creditado díretamente m cíwte büiKána da

c^tirmda, abaixo cspedfic^. mcdianic a tpr^eirtaçSo das certid^ cntttocradas nesta ^étfêala.

Dados Sâscáiios:

Ía«C0;COlíASCI^4«3

AgIncJa: mi
CdMi: 48Tôô6f-6

CMWí ^3.7l^71S/^l.i9

As tfespesiis decotTenftíâ di pr^ite licitação cmm^ por coma dos rccwsos esf^cifict^ consigmidos
tie arçamenío da C&mm Müriicifmi ác Jwo do Maranhâo/MA, cteificada confontie abaixo

c^dfleado:

CkmAMA MUNICIFAL »E XUNCO DO MAÍiANHÃO

Vm, ORCA.MEOTARIA: m CAMARA MCÍMíOFAt

FHOJ. ATIVIDADE; 2001 Mtnuicnçlo e Foneioniroento à? tc^slatívo
ELEMENTO DE DESFESAi 3Xmj5M Serviços Oe Coasnítrâ

PAEAGRAFO ÚNICO; Eíii ea^s tk ísrom^açM <x»iiraAial oo dos iwjfieeíívffii
ctedikí; orçaiaentàrios tJ m financeiros, as despoíis dKiarreníes da presente conirataçâo (^oiremo por
coata dos t^mo% c^^ecitlcos cwtsignados no orçmmnto Wgente, de^^íébnrente eía^ificada & «in termo
ite «íitnmento de caiífâto.

PARACíRâFO I fNíC'0: |wcíços sitó fixos c irreidoí^vcis tiopram dc mn ano cmi&uio da date limite
psrs s s|)rciemavâo

ÚÚÚ&lLi SEm:.M..¥LQ£m.A

FARAGRÂFO ÚMCO; A. osfiumEg^ãü lod até 31 dc dcuMtbro ík 2024, contado a pâttir da

data4^ assinatmã do ccaifiato. calnaido prorrogação^ nos termos dos Art. 107 e 108, da Lei f^ederai n*

14.133.^021, sicedeitdp tpie ioda e qualquer ©ttre ^ partes se snceiTara a itquklação

Cifc^râ ao CONTRATANTE além ám obrtipsições previstas no A\TSO e no Tertno de

Referência:

Âlém doa casos cimttuiâ. Implícitos ou expressos tio Contrato, nas es^ificaçôes e nas leis aplioáveis à
e^^cie, c^se excKisívame^e à C2»itrat^e

Acompanhar c fiscaüxsr â cxecuçèo do cotitmto, bem como atestar nas notas fiscafS4'fetufaa a efetiva

execuçl© do t^jeto destm licibtçâo.

O accMBi^nhamento e a dos conm^ fimuulos cmn os Congatados em confotmidaà: cmg

âUí! 0^14.133/21. i
jusco m íwiaranhao. srro m av. bom pAsrem, 210 - centro



cAímm mimmPAi o« jumco oo

A CASA 00 POVO JUMCOEMSE

CNPJ N*Ô1.612.HS/0001'23

O» dü contrato rt^ftonsávcís {m:Iü aconipaidiameiita. fiscalaaçdo e pdo als^to di^ prwiutos

Os contmianíes sc ao dircúo dc, scmçHn? que juig»* nccei^fero, v^ílc®', por meio dc scub

JuacfeatóM, ie as pp^críç^:^ das normas dcsíe Tcmm ét csíâo »ínító ctms|mdas peio

tfçmx 0 pa^tíwnio è COKTRATADA. dc acordo com o ssiaWcctdo no Tcmio c Cmm%^ ou

ínstriTO<mtô h^ii;

Prcm^E^ 0 acoí^santomcí e a fiseali^So ík ewaiçlo do objeto, sob o aspecto quantlmíivo c
qiaítaEím âamando em registra f^^io as fmrn etctadas;

Comunicar prmumnente i COKTítATADA, qualq^ aaonualíàide m objeto do Cofíirato, pmkndo
reoisar o recebimento, «Io dc acorde cem as cspccificâçèes e comüções cstóctóifes no

Tcmie dc Referência;

Hotifícar previarneme à CONTRATADA, quando «k ^Hcaçào dc pcnaliífedes;

Ca^rA àCONTRATADA, àUm das obrigação pmtstas no coflíyato e no Termo de Efíerêneto:

mm casos implkito® ou cxpresws no Ce^^o. nas ^pwíôcsçdcs c nm Im aplicáveis à

^écie, atfoc catetesivames^e à Crmtosíada:

Prestar os serviços de acordo com mdas as exigências contidas ne Tcnne dc Rcferêncta^o|sto Básico;

ToffiíB' as medidas prevcjtow iiecfisaáriâs psm evitar áam«; a tercaros, cm amsequênda ÚA «ecução

dos uabalbos;

iftieip^ímento pelo ressarcimcttU) de qi^isquer ^uos e pmjuí/os, de qtmíquci

n«iítf®«í, que camar ao CX^NTEATANTE ou a tóteeiras, úsaormm da êxecuçSo éú objeto

Coi®Mô, fe^tontodo pe^ si, seus empregador, prepooos c suemoras, iodepcadememmc das «wdidas

pfev^vas admadas;

Atender às éetenmtxaçôes e exigências tòmmlâdas pth> CONTRATANTE:
V"

Rep^^. comgir, remova, mmmút' ou Sid^íuir. por sua conk e res^oaaabíiidadc, os sereiços

rmm^ P^o CONTRATANTE m pxm> ibwnii^do pdA Fiscatí^fc;

Responsabilizar-sc, na forma do Contrato, por os ònus. cnaif|OS e oWgtiçôcs cmnerctó. sociws,
mbttkrias, trabalhistes e fmevidenciárias, ou quaisquer oturas previstas na Icgísíaç^ cm vigi»,
como por otdos os ^tos 8 encirgüs com rsiausfiai e mâo-dc-trfmi neí^èssária à eompieia eraUiíâç^ iks

serviços atô o sou témuMx;
m ímmm do Contmo. peia qualidade dos sávíços exeemados e d^ matenais

cij^Híigados. em txmfwmklacle <x»m as w|tociôcações dd í^jeto B^too/Tenuo <k Rcfemlncia, com as
normas da Associação Brailkira de Normas Técnicas - ABNT. s demais normas lécmcM ^mnentes.
a sw atentada pelo efsesí de cofitrato, aíwinit como iKÍo reCazimento do serviço c s sulMitoiçâo dos ^ \
tmmm$ ercasados, sem dnus para oía) CONTRATANTE e sem reiako ^ aplkaçào dâs sanções /
cabíveis;

JimW 03 MARANHAo, SÍTO HA AV. BOM PASTC». 21Ú - C^mO
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OkmAm MUNtciPAi DC mnm m makanhâd/ma

Â CASA DO POVO lUNCOENSE

CNPJ N*S16l2.33S/0OOl-23

Mânícf as dc habilii^jâo e qtiaiifíc^ão exigidas para a ceifiíbíaç2ü do conttato cfairanie otdo

j^-âZW de coníratoal,

Sc cíwniiTOTietor a nâo sa!;M;<Hiiratar pessoa fíwca ou jurídica, sc a^eta cai oa dirígentes desta
maaiííwem víramio de it^tsexa íécttica, commãaJ, com^ca, feaaedm, traba^i^ ou dvil cmii

íferigOT^do ór^ oa cjrtódbde coutratajitc oo coro agem« pdbJico qm atue na íiscaíi^^âo ou na g
do ctmimo, ou se deí^s forwn cônjuge, companheiro ou parenie era linha reta, colateral, o« j^r
afiOí^aSb, mè o terceiro f»w.

SM^^^^^^Íteüj^^ratívaimteraK^doaít. 155 da a** 14,133, de 2021, a Cmtixaiâda

PAEAGRAFO PR ÍM£®0r ém iísmj& à tnexecu^ |weiaí tfcí coitó^o;

PAR^itAPO SEGÜNTO; dar causa à mcxeeuçio í^ial do ctmterta:

PARAORAFO TERCEÍRO; dar causa à inexeci^to funcial do coftfe^ ^ cause grave émo à

Admioisíraç^, m Iwaciomaneitto dos serviços públicos ou ao imer^se colerívo;

PARAGRAFO QUARTO; ím causa à iftexccucfio lotal do conUalo;

PARAORAFO QUINTO; tóxar de entregar a tktaímaitaçáo exigida o certame;

PARAGRAFO SEXTO, rwo manter a proposta, salvo etn decorrência de fato ^po-veaiente

dc^i otJiKdts Justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: nâo ccídsrar o cmttoto ou nâo entrcfar a documonía^ t^i^da a

tpiando ccaavoeado dentro do pmxo de validatk dc s«a |W5|u;^;

PAIAORAFO OITAVO; esis^ai & rciardam^to ik cxceüplo m ^ cMr«^ âv oí^eto tia Iícííí^í

sem motivo iustificaáo;

PARAGRAFO NONC^ spf«5târ declmção m doetaueníiíâo tilsa pm o caMêm prestar

deci^tçâo talsa dur^to $t Hôtâ^ ou a execução cto contrato;

PAEA^AFO r^ClMO: efudar a Hcitaçfc m ato fraiutolato na oecuçáo do cmtr^;

PARAGRAFO DÉCIMO PíUMimO: curapoitar-í^ dc modo aritfâtteo ou cometer fraude 4^ q^lqtKír

natum»;

ATIVASmmm

PARAGRAFO DíiCíMO SEGUNDO: prittiem- mm iUcitos com vkms a ftusuar «s abiaivos da

Ncdaçâo;

PAJIAGR AFO tóCÍMO TERCEIRO; prade^ m lesivo previsto m m. 5'* da Lei n“ 1 és l* de

ago0to^3BI3.

PAEAORAFO DÉC^O QUARTO: Pela ímíseaic^ total m do obfcto tee a

Aduràw^âoào jx>dc apíicw à CONTRATADA as seguintes sançõ^:

• Âdvfirtêmáâ, pm Mas leves, aí^im entendidas aqueks que não acamdcm prejuízos

sjgudiciiyvos pani t CcmiraiaBlc;

/W«aj DO íMfiAWHilO, SITO NA AV. SOM PASTOR 210-ONTRO
*
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• Mulla dc 0,5% írncH? por cmu>)á> valor do coi^ato celstmàacotn a conuataçào &cta c será

àplimM 30 ersponsável por 5|uaÍ£|uer das úitha^^te previstas no irem f. I

• lmpcdim«3íto de Bcitor e contralar ct?m aibmimstração pítólíea pelas iníravi^ pn^BVisas m
Termo tk Reíerência.

• C^Lai^àa à& Ueiü^r ou cootmsu' csoni â P^ks, $^ías
íníraçâei adminkiíatípire\'tos nos «ens 9,1.8 ao 9. í. 12, bem como pãu sámínktrattvas

pffevk^ ots 9.lá2 ao9J.7 d^íe Termo de Referàicta, que justifiquem a ii!qw3Siç&> de pei^lidatte
mais ^ve que a sanç^ erft» m> irem 9.2.2* e impedirá o responslvel de licirer ou cmiitamt no
àntófco da Admiiiisítí^ íWica direta c íiidiretâ de es emes pcio pmm ininimo de

3 mm e máximo tk 6 (seis) anos.

PARAORAFO DÉCIMO QUINTO: As sançd^ (írevisias nos si^ií^ts dit pará^ak décimo quam»

poàmá m aplicado à CONTRATADA juníameme mm as de multa* descantamií»- a dos pagamentos

ê mmfi efemadt^.

PARAORAFO DÈCfMO SEXTO: Se a multa aplicada c as indeniííavto c^íycis forem mperm^ ao
vâlor de pagíimcmo cveotuaimcine deviik» pela Administração ao contratado, aiém ^ pertk desse

valor, ^ (Efer^ça &mé d»;onkda da giuttniia t^eskda ou será ct^reda jt^rerèlmtmre.

PARAGBAFO DÉOMO SÉTIMO: O mmQ mjustífreado m do cmrtma mj^mrá o

coníí^íuio a multâ de montpo itnpoitc dc 03% í^ro vírgula cifreo porCíOTt©) o vaíoi ík comnto,

PARAGRAFD DÉCÍMD DITA VO: A apli&içâo de multa de mea-a nfio imp^irá que a Admimstmçâo

a ecHnve»^ em compensaléda e promova a cxtmçào imiliU^ra! do con^alü com a ^ícaç^j cumulada

ét ímtTO sançô^ previares tm Termo tk ReWncsa.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Tambàn fiCMO stgeiías ás penalidades do 156, UI c ÍV da Lcí

íf 14 Í3J, íte 2@2I, m smpmmím ^m-ofíssíotró que:

PAEAGRAFO VÍGÉSÍMA: Tenham sofrido condenação definiuva por praticar, por meto dolosos,
tfttudc fiscal no feedMm^wo de quaisquer fftbutos;

PAEAGRAFO VIGÉSIMA PRíMElRO: Tenfeam praticada atos íHdtós visando a frustrar os d^etivos

ík licitação;

PARAORAFO VIGÉSIMA SBGUNTO: Demoastrem nâo possuir itoeídade para contratar crai a

Adminisir^o cm virm^ dc aií>5 fiíciios paiieolos.

PARAíiRAFO VKíÉSIMA TERCEIRO: A ^Ifâtçàa de qr^lí^r àm pemdM^ksprcvitíw rcaiízar-

s€-á em processo adiiúnistraUvo que assoguiuiá o coutradítório e a auiipla defesa à CmtUatada,

observaiuio-^ o i^ocedmtmo prevto na Lei # 14.133. de 2(121. e s^sit^daítrenre a i-cin*’ 9.784,
delW.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As mukm devidas om pr^mzm í^usad^ à Ceatímante semo

.iwfcmdfts dos vaíc«s a seí<^ pa^s, <iu ercaídos cm férvír tk c;‘femfa Munkiíaí, mi deduràíks (k

garantia, ou ainda, quâJído ft)r o caso, serão inseriEos na Divida Ativa do Miuiicipal e cobradwt

Judiwilmoite.

PARAGRAFO VtóStMA QUINTO: Caso a Coim:atai^ dclemii», a multa deveti ser ercolhida no

JUNCO 00 MARANHÃO. STÕ NA AV. SOM PASTOR, 2IÔ - CENTRO
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TOáximo ac H> (te) Mm, a ctíiUar éi ítofâ 4» 4a oíssmkaçãa cHviaxto pela

aviofi4a4e ewmpctenie,

PARAGRAfO VtóSIMÂ SEXTO: Caso ô vaíoi moita nèa seja soicleate para cobrir oi^ preptí^os

ca«íi®4os pela condum do p^opmemc, a Câmmt Monicipal poderá cobiw o valor rcimii^íccme

judiaalmente, <xmíMms irEgo 4IP do Código Civil

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO; A aumridade competente, na apüeaçio das ^nções, icvíu-á

eoi^iíkra*?^ a gra^adade da coitdüía do mítator. o caráter edactíivo 4a pena. beRí eomo o ato

eaoMte à Adminisifaçáo, «bsemdo o prtneípia da proptsrcionalidad fô.

PARAOííAFO VTOêSlMA OíTAVA: Se, ôwmtt ú ptoc&im de ^lieaçto de pen^idade, m hêsiver
ii^íctr^ ^ ^ tnftaçilo i^ninistraiiva pela Lei tf 12.846, ^ l® de agosto^ ^13,

co®o ato etsivo à admitiMi^ mt es^atigeira, €Ò^m do processo adm«»ia6^idm>

itece^ánasà apuração da pesponsabdtdaOc (k empresa deverão ser remadas â auiorídadc competente,

c«n despacho fimdaànenfâdo, para ciência e decisão sobre a cvcntoal !n,s^mçâo de investirão

prcUniinar ou Processo Ateinisu^tivo dc Rcipopsabili^âo - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSMA NONA: A apuJ’ação e o julg^nemo das deimís iu&açôes admlnkiraiivas

não cotískíerííítes cofm a» I^ivo á Adminisíniçâo PúèÜca tm-kmai m ^sRta^etfa fôrmos da Lci
íf I2,i46,4c l* ác sgosíO 4c 2013, seguirão seu rito normal na unidade idrainistraiiva,

PASAGRâFO TRIGÉSIMA: O i^sssantcnto do PAR não intefce *m3 re^ar

aikiânisíratívw ^í^ificos para da oc^rêra;» de da^ e prejuízos a

Administração Pública Federai resultantes de at<t k&ivo cometido por pessoa jundica, cora ou sem a

participação 4c agente pâblico.

P«AGRtfcf^ME»0;^S«uç^if*jetó será acoropiuitiaíto e fiscaíizada pof .«fvMar oa

ccMtksâo dcsi@iada p» im& fim.

PARAGRAFO SEGUNBO: A Gsicaiüíaçao setá exercida no interctóc da Cârnsira c txúM «cm

nsto a responsabdidode da CONTRATADA, inclusive pcrnntc tcKCtrt^, por

irregulfifidadci. imperfeições it^aicas, vidos redibiiMos, e, fia scoiTaRciA desta, uâo i^iíca em
eorre^j^isafeilidaiè; da Ctosra ou ík seus c la^tKsíos, na do att. Art 120 4a Lei n

14.133^021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fwahxar,
ewrcíir c âvalís^ « cxec^^áo do obíeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer ^

pcttOênciM que sur^raa m curao de sua cx^çlb, «Ríterminaraiô o fm necessano a nífulroação

daâíhlíâs,ouprc4íicnwí^rvados,címlorraci^cvêoist. H7,daLcÍn* 14433/2021.

PAIAGRAFO QUARTO: As ttecisôcs c pmvidêíKsas que uHrapasma-em a con^éwÍEi do servito
psra o acomprtamcRto e a fiscalí^içâis tk» objeto deveito ser solicitddas à aidortüâoe

s^sertor da Câmara MuníGÍpal em t^po hábíi para a adoção das méi4&^ conveaíente®.

cm

n ÁIJSULA DÉCIMA^SA EXTINCAQ OT ÇQ^TMIQ. ^
PARAGHAFO UNirií A iratíítçào do prescMc ímttramemo de eomraío d^nw-á de a^ido com m

137,138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

rl AILSUl D^CWA PRIMEIRA - LMU.4CÀQ,APUCám
P^Am^rTuNCO: éregidoi«:ls6 na Ui eF 14.í 33,

lülÇCO DO MARARHAO, SfTO NA AV. flOM PAÇrOR 210 - CTNTPO
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iie í “ de Aimi de 2tí2L « pdíj^ |KeoeiEos dc áimUi pinico. íhc 8plkânà> ffiplciivamciíic m ímiMsípios
da twría g^ai dos e as dií^sições de direito privado.

riÁt VSIILA D#:ciMA seglnha ■ no acompanhaMENTQ. FlSCALtZACÃfl-JE

RECEMMSMTQ gQ SimXüi , ^ ,
PAIIA0RAPO PRiMÊiftO: A enccuçâo áo i»es«»íe a?rtU^ scré w;‘ot«ç^b«da j«!0 gestor c it^;;al

do cmímto pela CCWmATAKTE. am tarsos do art. H7 ^ Uá rf* 14.133/21, <im deverá

aieslar a eralizaç^ de seu dbieic», sem o que nâo será í^rmhido qualquís^ pa^iinenlo

PAHAGRAFO SEGUNTO*. Â CONTRATANTE responsável peto eonimtw desi^tará

o^s) siffvidorícs) respemsáveíCis) pelo âcomfmnhãrnento “in loco" da execução àa objeto.

PARAORAFO TERCETO: O ^ Ct^TEATADA àcvmh m^hson, dc corai® mmik>

ci.m o ^sm e ítscíd ife cwá^lo. horário® mm r^mes pura tmmmi éixisôm moffmÁnm à

exee^io di> objeto contratudo,

aáCSmAPfcCMft TEitCEBU-
PARAQRÁFO tR^0: l^^msoístsÂ a OTNTRAtADA ua aujoiçâo &3 ajusie, com

imtm completo, nacimjâijdâde, proVismo e c(mdlç&> jurídica ík> repiMteme da cii^resa).

CLAusULA décima quarta - DAS COMtJNICACÔES mxm Q MMdfl£LO
Eaí^^.coymâiâaái , ^ .
PARAGRAFO üNICO: A ©mixe^ Contratada fica idsngmti a manter atuatiseado^
& esa m®ícipaUdmfe s® endereço tfe: e-mail e seu endereço Esteo, ati como fica jsm
acompanhai o Diário Oficial da Câmam, para acompanhar erventuats comuuicaç&fH citações,

íiítómâçte fi/Oü notificaçfe, sob pena tic n^prins^ílnhiüc.

Çj^ysyu BfeCIMè ÇyiMA ;M§, QM}^ rp .«u nv2i a lcí
PARAGRÂFO UNieOr Os cantos omissos serão resolvidos á luz da Lei Fed^^ n 14.133/21, à Ui

Cími|dci»2titâr fr* 123/Oé e alteiK^ posicriorcs, c dos prindpim gemis àc direito.

câdasu-í^jumn

ÇtátSVU YtGtoMA SEST^ - P9.f.Qaai
PARAGRAFO UFRCOr Fka eleito o Foro da Comarca de Maracaçume - MA, f»fa difimir qimisq^r

dôvídas tmumlas da desK contrato com exciusâo de qualquer ouim, por m^s piwile^ado

queseja.

E, p^ «starem justos e coMn^âdí^. âssinam o em trfe viâs de Iguâl teor e forma, para igua!

dítóbuiçâo. para que pfoílaza aeus efeitos legais.

itoico do Maraiib^M A, 10 de maio dc 2024

• >
SO&TB«5

F£aNAía>0 M.VES OC saMW«w«»mi

S F A 0E SOC^A LTDA

CNPin“33,71T.7í5/OôO!4'?
Sústenes Fernando Alves <k Sousa

Cowírawdo

ío SâidânbaAdraaldo ^
Presidente da Câm^ Mamcipal de Junco do

Maranhâw/MÂ

CONTRATANTE

JUNOJ DO MARANHÃO, SSTO NA AV BOM PASTOR, 210“ CENTRO
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505ANO IV2
WAFílQOrCíÂL
OAS CáftílAllââ MUMCÍPAIS .764.fiS2

dev«fes (íos s«rvi<torft5 PúbUcw. ♦como auxilitr no ««v»o tí« ifttormaçôes para os ôrgSos «irternos 004.

coftlrolo, para atendimento da Cimara Municipal «íe iunco do

Marannso-MA. VIQÍMCIA: 10/05/3034 è ll/U/3024 VAIO» 00

CONTHATOí H 40.0W.00 (Ouertnte mfi rcaia). DOTAÇÃO: CÂHAIU

MOfIlCiPAt Df IVNCO 00 MAUANHAo mU ORÇAKÍNTARIA; 01
^ CAMARA MUNiCIRAl PROJ. ATIVtDAOEt 2061 Manutenção e

PuPiÂ-adb p&f: WAS/tóS Pe«£«4 441/S$ ^ funcionamento do Ugislativ-o ttiMiMTO Dfi DESPSiA: 3.5.00.55.00,^
emas iâBfítf^caéQ.r ê2msmm5?md(b9df3ss&em3S Setviços De ConauRora. m%p»mê de Ueltiçéo n* 8ô2/2«24. com
^ FUNDAMENTAÇÃO kEGAt: M. 75, ínCfSO H (Ü Lm 1.4.133ai. iunCO do

Maranhão • MA. 10 líe maio de 2034. Aaio^áo Qrt^ár-o Saldanha

•^Presid^te a» Câmara Murwctpal de funco do Maranhio/MA.

Humenos. no <tue tange 6S direitos e

abransendo smda ãftWise de folha de pagamento e rebtdrios e

informação i3« Conectividade Social. OCTf - WEB. E- Social e

ecompinhemento do SMP.

CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Junco do Maranhio • MA, 10 de maio cte 2024AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N* 06/3024

AVISO Dt COIfTRATAÇÃO DIRETA M» 06/2024

AVISO 06 CONTRATAÇÃO DIRETA- OISPiNSA DE LICITAÇÃO Nf

Oi/2024 A Cifmm Mmkiptí de l^«5é da M«a - MA. twns póôilice

para 0

disposto no art. 75.13». da Lei f^íerat í# W.133/2021, » abertura de

Dispensa de LicVtaçée dc tipo Menor Preço Global, objetivando
Contratação de empresa oar» fornecimento de cotnbustfvei para esta

Chrwi Mufílcipaí. 0 aviso dã Disoeftsa e seus anexos estão diiponA^
«0 Mte hW|M;//cmtgar«fpedomeio-ma.gov.br/ pelo prezo 03 (trê»)

nh^me legisíeçlo. a contar desta oubBcação. As propostas deverão

ser enviatíet pilo t»maH cpicamirafgarapeSomaH.com até 0 dia

17/04/2624. do Meio * MA. 13 de Maio de 2024. josé Benedüo

Mendes Sw^os - PreadeiRe do Câmara.

jm4^
PuMkrado por MAURO fiflHÂHDO SERRA COSTA

Cdefigo kímmtmkir Í5cl»23m2âf32b668*ât59334e!í4àa

conhecimento dos interessados, em conformidade com 0 CÂMARA MUNICIPAL DeToRETO

EXTRATO DO CONTRATO N« 008/2024

EXTRATO DO CONTRATO N» 00Ô/2O24: PROCESSO AOMlNiSimATlVO N»

00,008/2024. Referente a Dispensa de Uciíaçèo n* C07/2024/CMl.
PARTtS: CAMARA MÜNICIRAL Of LORETO. CNTJ: 69.43«.738W)01-5C e

a empiesâ A O ALVÉS SÉRV^OS E COMUWCÁÇÃO * ftwiO no CHPJ

n« 40.289.323/0(»l^l. com sua sede i Rua Alagoas sM» - CenOo -

CfP: 65.W5-00C - Hova do HaranhiOiWa, OSJETO: ConvataçSo de

empresa para preetâçi® da aarviç» de comunkaçâo visual. produção

de mídias digitais e transmissão em reites sociais ptra suprir as

necessidades da Cèrnara hUm^ripeJ de lorets/WA no exerckio de 2024.

8ASf LEGAL: Artí^ 7S tt L*Í I4.l33a021. VíGÔiaA «tt 31A2/2024

- VALOR GlOSAi: 8S56.890.0Ô íCínquenU e seis mil e oitocentos e

noventa

çKçamenténos para cobertura do presente Contrato correrão a conta da

Oõtaçte orçamentais do Orçamento em vigor da Câmara Municipal.

Dotação Orçamentária; 01.031.ÔO61.2-Ô01 • Manutenção e

funcionamento da Câmara Municipal. Elemento de Despesa
3.3.90.39.00 - ítotttfs Strviç» de Ttrteiros Ressoa Jurfdfea. loj^o/ma,

08 de maio de 3Ô24. Marta da Conceição BsrrM Lopes - Presidente da

Câmara Murúcipal. - A O ALVES SER^COS E CC»4UNICAÇA0 - Ml ^

Alessandro Oliveira Aív^ > Proprieíáno.

hMcm> por M4ÜR0 FgRNAVOO SERRA COSTA
Cod^ í^srtíMcadPf. 8659ad4^dM9904dôC!:Q6923^«4

CÃM^A MUNICIPAL DE JtfNCQ DO MARANHÃO
reaisl. RECURSOS ORÇAMENTARíOS. Os recursos

EXTRATO DE CONTRATO 1005002/2024

EXTRATO 06 CWTilATO

tXTRAt© Of CONTRATO W» 1008062/2024 - PROCESSO
ADMíRtôTRATíVO H» 0504063/2024. PARTIS Câmara Muniopal de

junes do Maranhão^ e a empresa CíMíSTRUTORA PLATAFORMA
SERVKOS E PROIETOS LTDA, CN/^ n» 22.066.435/0001-86. OBiETO:

Prestação ikis sifvlços d« Locação dt Ollnm) vi^lo tipo passeio, para

atender as necmtdadts da Câmara Municipal de Junco do Maranhlo-

. VM^flCIA: IO^S/2624 a 31A^2^4 VALÍ» DO CONTOATO; Rí

x5,20e,0© (Vlrke e cincõ md e duzeidôs featsi. DOTAÇÃO; CÃH«tA

MUMfC^iM- tm meO DO MARAMNÃO UW. ORÇAMENTARIA; 01
CAMARA MUNICIPAL PROl- ATIVIDA&ü 2001 Manutenção e
Funcainamemfl do Leg*$iatjvo fLffflrtmO Oi DiSPf SA; 3-3.f0J9.O0

OutTTK SeiNiçi» Oe Terceiros • Pessoa jurfdtca. Olepensa dc Licitação

n* 063/2624. com FUNDAMENTAÇÃO UOAL; Art. 75, inciso H da Lei

14.133/21. juhca d© Maranhão • MA. 10 de mtlo de 2024. Adroatóo

Grogérto Saldanha. PresitJerrte da Câmara Mumdpal de Jumro do

MaranhiOiWA-

lunco do Marartiio - MA 10 de maio de 2024.

Pwèâcado fm: NUEimCAmm HAATm
Càdigoki&^ador: 6a2d2m?imm29b4464</làSCl5560a

PORTARIA N» 009/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA m 009/2024, DE 08 DC MAIO DE 2024.

DESIGNA smmam oa câmara munsufal para acompanhar t
f ISCAUZAR CONTRATO ADMiNlSTRATlVO OE PRESTAÇÃO D6 SÉR‘,flÇ<^

E OÂ OUTRAS mOV^NOAS

A PRESlOENTi DA CÂMARA MUNICIPAL 01 lORETO, ESTADO DO

MARANHÃO. Senhora MARíA OA CONCEIÇÃO BARROS LOPES, no use fle

atribiHÇÃes « de cenfomildade com 0 Regimento tr^mo ás

Câmara Murucrpsl.

puas

PiMcido por mim FfWOWDO SERRA COSTA
Código iàefmcsdor: /77edW2066d333c80939d313466^P

r Considefandô. e gue dfspòe a Lai Ftd«al n» 14.133 de 01 de AbH de

2021. Lei de Ueksçfies e ContretíK Adfwn«tTafth«M:
ir

KK

EXTRATO DE CONTRATO NB 1005001/2024

EXTRATO OE CONTRATO N* 1065001/2024 - PROCESSO
administrativo N* 0504001/2624. PARTES; Câmara Municipal de

junco do mimmA t a tmprwi S R A Oi iOUSA LTOA, Inicflt»
m> CNI^ ft» 33.71?.71S/6001«l». 0#ilTO serviçiM de asaesserta

[untQ ao departamento ds controle mtro da câmara munkipa! bem /k para

RESOLVE;

Alt l« • OESKSMAR pel® período d* 08^5/2024 a 3UÍ2Í2024. 0 senfidor

Rômulo Matb* Côstã Neto. CPF 018.081.863-54. Chaft oa Dlvlsio de

ServHOs Admintsífârtves da Câmara Municip;^. come fiscai de contrato,

acompanhar e ftscaizar a execução « e adequado cumprímentó

w.üvcm.com
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c CONTRATO N« 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 050/2024

DISPENSA N2 001/2024
TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SL DE UM LADO A EMPRESADIAS
ASSESSORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS LTDA, E
DO OUTRO A CÂMARA MUNÍCÍPAI, DE

PENALVA DO MUNICÍPIO DE PENAI.VA-MA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PENALVA-MA, Pessoa |uridica de Direito Publico interno.

CNPj n“23.664.41Ü.OOÜl-32, com sede Rua Presidente Vargas, s/n. Centro, Pena!va-MA, neste

Presidente a Senhoia ROSANILDE DE )KSUS DOS SANTOS,

147.456.583-20, doravante, denominada CONTRATANTE, e a

DIAS ASSESSOR!A CONTÁBIL E SERVIÇOS LTDA situada na Avenida Tit adenles, tC’

41.069.855/000.1-56.

aíi). repre-sentada pela sua

inscrito no CPF sob o n"

empresa

Rosario-MA. inscrita no CNP) sob o n330 Ü, Bairro Centro -

representada p(4(> senhnr Darlan Bruno Dia-s Marinho, portador do CPK n;

02, doravante denominado simplesmente CONTILAIADO, coníornie atos constitutivos tía

019.190.44.3-

empresa. tendo em vista o que consta nu Processo íP“ 050/2024 e cm observânda às

14.133, de 1'* de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvemdisposições da Lei n”

Cídebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçã(i n" 001/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

19. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (àrt 92.

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa }'ara prestação

sei'viços e apoio adininistrativcss, consultoria íécni<'a e orientação no controle interno (.■

rotinas administrativas, para atender as necessidades da Câmara Munteipa! de Penalva-MA,

nas comiições estabelecidas no Termt» de Reterència.

i9.U.

LR

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:19.1.

Objeto da tuntraLação;19,2.

\I
V. TOTAIV. UNIlIINDDISCRIÇÃO QUANT íITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA !9\RA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS E APOIO
ADMINISTRATIVOS,

TÉCNICA H OHÍENTAÇAO NO CONTROLE
INTERNO E ROTINAS ADMINISTRATIV.AS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PENAi.VA-MA

CONSUi.TORlA
S^.AUU.ÜURS. a.HOO.onMi;s

1
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i R$ 57.600,00 i
VALOR TORAl.

0 Ternu) de Referência;

A Autorizavân de Conírataç^u Direta;19.2.2.

A Proposta do contratado: eIM.2.3.

Eventuais anexiss dos documentos supracitados.19.2.4.

20. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E FRORRÜtiAÇÁO

' de 12 liioze) htcsos contados da suaO pra/.o de vigência da contrataçai
'até 10 anos, na forma dos arligus fOo e 10.' da LiiJlí-ldjXlia-iiil

1 e
20.1.

publicarão, prorrogável poi
2021-

A prorrogaçcão de que trata esle item e condicionada ao ateste, peia autoridade

permanecem vantaju.sos para a Admini-stiaçãi
■atado, atentando, ainda, para o cumprimento dos

20.2.

nipetente. tie que as condições e os i>ret;os

permitida a negociação com o conti

seguintes requisitos;

1,

Cn

Estar ttjruialnieiite demonstrado no processo que a forma de prestaçãí»

dos serviços tem natureza continiuuia;

Seja juntado relatório que di.scorra sobre a execução do contrat.T

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

(; motivo, por escrito, d** tjue a Avimínistiayão

fí

. com

Seja juntada justificativa
mantém interesse na reaii-/.açào do serviço:
h)

do contratado informando o Interesse naiaja nuinifcstaçâo expressai)

prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantem as condições ímcíais de
i)

habilitação.

0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
20.;i

de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
A prorrogação2tM,

aditivo.
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jntnuual.s, os custos* iiào ron()vávíM.s )ii pnjjjos ou

Nas eventuais prorrogações c20.5.

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contraLição deverão ser i eduzídos

oii eliminados como coniiição para a renovação.

contratado tiver sidoprorrogado quando oO contrato não podeiá ser20.6.

malizado na.s sanções de deríaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

poder púlilico, ol).servada.‘í as abi'angência.s de aplicação.com

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS C 9JL

IV VII e XVII»

21.

0 regime de execução contratuai, o.s modelos de gestão e de execução, a.ssíin

e coníliç5e.s de coiicUi-são. entn^ga, observação e recebimento do ol>)et

21.i.

coim.i t>s prazos

constam no Termo de ReteréiK ia, anexo n este (,oníi ato.

<)

22. CLÁUSUlJ\ QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subnmtraraçào do objern contratual.22.1.

23. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

0 valur mensal da contratação e de R$ 4.H0Ü,00, porfa/endo o valor total de

RS 57.600.00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

2.Í.I.

No valor acima estão incluídas toda.s a.s despesas ordinárias direta.s e indiretas
23.2.

decorrentes da execução dn objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soaai.s.

riscais e comerciais incidentes, taxa de administração. Ireti,
previdenciárUistrabalhistas,

seguro 0 outros neces.sarius au cumprimento integral do objeto da contratação.

24. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

A avaliação Ja execução do objeto utilizará o disposto neste itcíiv

pagamento, proporcional à

24.1.

retenção ou glosa noSerá indicada a

•ificada. sem prejuízo da.s sanções cahiveLs, caso se constate que a

24.1,1.

irregularidade vei

Conlratiula;

24.1.1.1. iiào produzir os resultados acordados,
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24.1.1.2. deixar de executar, «ni iiao executar coiu a qualidade mininta

exigida as atividades contiatadas; ou

24.1.1.3. deixar de utilizar luaterlaLs c recursos liuinanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inleriorà demandada.

[)o recebimento

O.s serviços serão recebidos provisoriamente. m> prazo de até 10 (dez) dias, pelo

fiscal do cuntratí». mediante termes detalhados, quando verlttcndo o cumprimento

lias exigências de caráter técnico e administrativo. {Art. 140, I, a , da Lei n 14.133

de 2021

O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de cumunicação dr

cobrança oriunda do contratado com a toniprovaçãu da prostação dos serviços a

que se referem a parctda a ser paga.

24.2.

X e 23. X do ÍU-cretC' iV 11.246, de 2Ü_22).) )

ir á» I i

24.3.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez. dias úteis paia fins de liquidação, na forma tiesta seção, príirrogáveis por

igual período, luis termos do art. 7’L §2- da JitStí'_lLCãiL,tÍLq'inaXtv.il-.^BLcfcS/^líLj^

24.4.

77/2.022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorixígação, nos ca.sos de conlratações decorrentes de despesas

ujos valore.s não ultrapassem o iiiiute de que trata o iU.ii-so I) ,dp..ait,_2^iÍil-Ud-tl-

14.133.de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscril ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessário.s e essenciais do documento,

tais como:

24.5.

(■

24.6.

O prazo de validade;24.6.1.

a data da emissão;24.h.2.

OS dados do contrato c do órgão contratante:24.6.3.

período respectivt» de execução do contrato;24.f>.4. o

o valor a pagar: e24.6.5.
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tributárias cabíveis.evenUiai destaque do vaior de retenções

na apresentaváü da Nota Fiscai/Fatura. ou dminstância que
Havcudo erro

impeça a liquidavào da despesa, esta fk-ara subrestada até que o ctuilratado

ideiide as medida.s saneadoras, reininaiido-se o prazo após a comprovacàn da

24.7.

prov

regulari/açao da situação, sem ôuus h eoutrataiite;
ser ohrigatoriainenle acompanhada da

comprovação d,> i'cgiilarid<idc tlscal, oríistatada por mfío de consulta oii-liiie.
teti'òiiicos oíiciais ou à documentação iiietuacmada mi

Fatura deveráA Nota Fis'cal ou24.H.

mediante ccmsulta aos sít io.s v

arl. ó8 da Lei \-V 14.133/2021.

Constatanün-se, a situação de irregut.iridade íÍo conrrarado,.se rá providenciada

prazo de 5 (cinco} dias úteis, regiil
MUe sua deíesa. O prazo poderá ser prorrogado

24.0.
an/e .sua

sua notiOcação, ]K>r escrito, para <iue. no

situação ou, no mesmo prazo, apresc

uma vez, por igual período, a ci itério do contralanle.
defesa Ciuisiderada improcedente, uNão havendo regularização ou sendo a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
do contratado, bem como quanto à

acionados os meios

24.10.

gularidade fiscal quanto ã inadimplência
existência de pagamento a .ser efetuado, para que sejam
perlinemes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

re

adíkar as medidas

admini-strativo

contratante deverá

autos do proces.so
irregularidade, o

necessárias à rescisão contratual

corre.spondt‘iU'e. asseguraria ao contratado a ampl.i defesa.

Persistindo a24,11.

nus

pagamentos serão reaiiz.ados
do contrato, caso o contratado não

Havendo a (dêtlva execução dr' objeto, os

normahnentc, até que .se decida pela re.sri.são

regularize sua situação dc regularidade fiscal.

24.12.

Prazo de pagamento

24.13. Ü pagamento será efetuado no prazo
rmaiização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos

Instrução Normativa SBGFS/ME n‘' 77, de 2022.

máximo do até dez dias úteis, contadees da
UnTTKiS da

í onna de pagamento

\ realizado através de ordem bani'áriri, para créditr.' em l>au( ■f 1

O pagamento scra

agência e conta corrente indicaílos pelo ctmtratado.
24,14,

constar como emitida aSerá mn.siderada data do pagamento o dia em que

ordem bancária para pagamento.

24.1S.
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Quando <ki paiiamonro, será efetuada a retenção tributaria prevista

Icgiskiçlu) aplicável,

iuclepi

quande houver, seràü retidos na
estabelecidos na legislação vigente.

na

■ndenlcniente do percentual de tributo inserido na planilha.

tüiUe, quando da realização áo pagamento, os perreimiais
24.tó.J.

Nacional, nos termos da Lei

retenção rributána quanto
0 contratado regularmente oplante pelo Simpl

Complementar n

es
24.17,

a<ís

^ 123, de 2006. nào sofrerá a

Iirribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

'io de documento oficial.
Imposto.s e co

ticará condicionado à apresentação de comprovação, por mc

tratamento tiibíitário favorecido previsto referida Leina

de que íaz jus ao

Complementar.

ZS. CLÁUSULA SKTIMA - RKAIliSTL (artií,^)

Os preços inicialmente contratados são fixos e frreainstavei.s no prazo de um

contado da data do orçamento estimado, em 18/12/2023.
2r>.i.

ano

iiidependentemente de pedido do contratado,
do contratante, do índice Geral

‘s iniciadas e concluídas após

Apôs o inteiTi*gno de um am
justados, mediante a aplicação, pt

K e
25.2.

os preços iniciais serão rea

Mercado (ÍGP-Ml). exclusivamente para as obrigaçoiíle Preços

ocorrência da anualidade.a

interregno mínimo de um ano seraNos reajustes subsequentes ao primeiro, u

contado a partir dos eleitos financeiros do ultimo reajuste.

25.3.

divulgação dof,s) índice (s) dc reajusUmento

eonbãfan,.. pagará ao contrnmdo a ímponãncla calr»I.Kla pvla ultima vanaçào cxinhocida,

dlfemiça a.rrespomUuite tão logo «.■)a(m) divulgadots) n(s) mdians)

. O

No caso de atraso ou nao25.4.

liquidando a

defínitivofs).

i-eajuste .seJ‘álão).o(s} indice(s] utilizado(s) paraNas aferiçries tinais.25.5.

obrigatoriamente, ofs) detínitivt>(í^)'

rrb. Caso o(.s) índii'f(s) fstabolrado(s) pani ivajustameiito
vcnhaím)

«tintüls) ou dc qualquer torma não p«ssa(ml mais ser
„tiliMdo(s), se.ú(ào) adotadots), cm

substituição, o(s) que vic|-(cm) a scr detei minado(sl pela IrgisUiçâo então cm vigor.

a ser
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Na ausência do provisão legai quanto ao índice substituto, ns partes elegerão

nov<i índice oficial, para reaiusUnnento do pievo do valor remanescente, por nieiu de termo

aditivo.

25.7.

0 reajuste será reali/.adu pur apostilamento.25.«.

CLÁUSIJI.A OI 1'AVA - OBRIGAÇÕES ÜO CONTRATANTE (ai tr
26,

Sâü obrigações lío Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõe.s assumidas polo Contratado, de

acordo com o contrato e seus ane.xos:

Receber o objeto no pra/.o e condições estahciecidn.s no lerino de Refeiêntia.

vícios, dcteito-s ou üiLorreçÒes

ele substituído, reparado ou corrigido, no

26.1.

20.2.

26.2.

Notificar o Contratada, por escrito, sobre26.4.

verificadas no objeto fornecido, para que sept por

total ou em parte, ás .suas cxpensa.s;

do contrato e o cumprimento dasfiscalizar a execuçãoAcompanhar e

obrigações polo Contratado;

26.5.

de Nota Fi.scal no tpie pertine a parcelaComunicar a empresa para emissão

incontroversa da execução do objeto, para eleito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

26.6.

14.133, de 2021:conforme o art. 143 da Lei n

Contratado do valor corrcspondtMitc à execução du
e no Termo de

Efetuar o pagamento ao

objeto, no prazo, forma e condições estaheiecidos no presente Contrato

26.7.

Refenincia;

e neste Coiitr.ifo;Aplicar ao Contratado as sançoe.s previstas na lei26.8.

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geial da União par a

26.S.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CoiUratado,

sobre todas as solicitações e reclamaçõesExplícitamente emitir decisão

I dackmadas à exccuç,K) do presfiite Cuntrjto, rc.«;ilvados os requorimeiitos manifestomente
26.10.
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meraiiicMite protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execucão do
impertinentes,

ajuste.

{‘ontar íta data doA Administração tera o prazo de 1.0 (dez) dias, a

ütocolo do rcquerimimro para decidir, admitida a prorrogação niotivatia, por igual

período.

26.10.1.

pr

Rírspoiuier ev^etiluais pedidos de rcustabclecimento do equilíbrio econoinico-

tínaneeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

26.1 i.

início de prutess(í26.12. Notificar os emitentes das garanUos quanto ao

administrativo pai‘a apuração de descuinprimento (ie liáiisuías contratuai.s.

Comunicar o Contratado na hipótese Je posterii.)!' alteração do projeto pelo26.i:h

Contratante, nu caso do art 9'.h ^>2.:..d.:i.kç.Llll-li.,.L:'íh de.^,0.2,i.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contratado com terceir-os. ainda íjue vinculados a execução do contrato, bem como por

(pialquer dano causado a terceiros em decor!'ència de ato do Contratado, de seu-s empí egados.

prepostos' ou .subordinados.

26.14.

27. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO XVi g XVti)

27.1. O Contratado ileve cumprir toda.s as obrigaçóes con.stantes deste CoiUrato e de

seus anexos, assumindo como exdusivameiue seus os riscos e as despesas decíírrentcs da boa

c perfeita execução do objeto, oh.servando, ainda, as iTtrigaçóes a seguir dispostas:

Manter prep<Jsro aceito pela Administração no locai do serviço para representa-27.2.

lo na execi.ição do címti-ato.

A indicação ou a manutenção iÍo preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, de.sde tiut' devidamente justificada, ilevendo a emptesa

desdgnar outr<! para o e.xercício da atividade.

27.2.1.

emitidas pelo fi.scal do contrato miAtender às determinações regulares

autoridade superior fart. .137. Ül e pre.star todo esclarecimento ou intormaçãi) por ek-s

27.;l

solicitados;
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niprinuMitu das Lhuisuias desti'
niatcTiais,

ipados iK’C('Ssáríos afi pertcíto cuAlocar o.sempre27.4.

tísntrato,

equipamentíjs, terramenias t .
deverão atender à.s roccmiondações de boa Uk-nica

adequados, fornecendo os
ntidade, quniiiiade e tecnoU^gia

habilitação e conheriinenio
' utensilios demandados, cuja qua

com

e a legislação de regência:

Reparar. eorriR.r, .v.naver, ree„nsrru,r nu s.,b.tiru,r, as suas espensas, ^ total
prazo tisado pelo liseal do eoutrato. .« servipos nos

pua.s se vctba.u

•sultantes da execução ou dos inatenars enipiegados.

27.r>.

ou ein parte, no

vícios, defeitos ou incorreçóes rc

e danos decorrentes da execução do objeto, de
de 19901, bom como ptu' todo e

dano catrsado à Adndnistração ou torceiros. não reduzindo
essa

contratual pelo Contratante, que fu ata
caso exigida no edital, o valoi

Responsabilizar-.se pelos vícios
rnHe^ndc Defesa..JoikHiiím51i-4'2LUaádl

27.6.

acordo coin o a

qualquer

fiscalização ou o acoinpa

autorizado a dc.scoiUar dos paganionto.s

nbamentô da execução

devidos ou da garantia

rultuite aos dancjs soíVido.s;cíirrespo

:oinpanhciroou parentedurante a vigência dt) contrato, cônjugic, c
Nao contratar,27.7.

em linha reta

do fiscal ou gesl.or do contrato, nos termo.s

dc dirigente do contraianfe ou
, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

10 artigo 48. .fídj.:ãiirdttt..ÚiliÇ^
da Lei

^ o *•-* >

'íUo das obrigações previstas em Acordo,

envenção, Ois.ldio CoMivo dc Trnbalho .,« epuivaente.
das catcB,.na. ahrangida. p*

rontraro, por toda.s a.s ,..bngaç5c.s rrubalhi.sta.s, sociais, previdendárias, Ir.buUrdS e as de . ^
Icgí.slaç-ão especifica, cuja inadimplência não transfere a respons.ibiUd,rck a

Kesponsabilizar-se pelo cumpr
ime

27,«.

previstns em

CunticiPinte:

prazo de 24 Ivíntc e quatro) h-'
miflque no local dos serviç

jia.s.

Fiscal do contrato, noComunicar ao

qualquer ocorrência anormal ou acidente que st

27.9,
os.

ve

níormação solicitada pelo Contratante ou pnr
locai dos trabalhos, bem

Prestar todo esclarcoínumto ou i

- .postos, garantindo-lluvs o aces.sü. a qualquer tempo
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

27.JO.
como

, ao

seu.s' pre

do Contratante, qualquer atividade tpie não esteja
risco a .segurança de pessoas

Paralisar, poi' deteinninaçao27.11.

sendo executada de acordo c* nn a hoa técnica ou que ponfui em

ou bens de terceiros.
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Proiuovt^r íi guarüii, iiianutonçâo e vigilância do materiais, feiTnmctii.is, e tudo
27.12.

o que for necessário â execução do objeto, durante a vigéuicia do contrato.

estrita observàncús às normas da legislaçãoConduzir os trahallios com

pertinente, cumpidudo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo u

local das serviços e nas melhores contiiçòe.s de segurança, higiene e disciplina.

27.1 d.

Submeter previamciite, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação.

execurivo.s que fujam âs especillcações do memorial
27.14

quaisquer rmiilaiiças nos métoilos
descritivo ou insti umento congenere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos.

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

27.1S.

du contrato, em compatibilidade c<nn asManter durante toda a vigência

as.sumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta:

27.16.

obrigações

27.17. Cum[>rir, durante todi> o período de execução do contrato, a reserva de wiigcis

prevista em lei para pessoa rom deficiência, para

apremiiz, bem como a.s reservas de cargo.s previstas na legislação (álL-llü):

Comprovar a reserva de cargos a ciue .se refere a eláusuta acima, n<i prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a intiicação dos empregados qu(í preemlieram as reíei idas vagas

iaü.

reabilitado da Previdência Social ou para

27.IH,

£llhh.

decorrência doinfijrmavões obtidas emGuardar sigilo sL>i>re todas as27.19.

cumprimento do contrato;

Arcar com o õnus decorrente cie eventual equívoco no dimensionamento dos

de íabmes

27.2U.

quantitativos d(’ sua {)ro[)osla. inclusive {juanio ac^s cu.sto.s variáveí.s decurientes

Íuturij-S e incertos, devendo compicmentá-los. caso o previstx) inicialmente em sua pioposta

não -sejíi satisfatório para u atendimento do objeto da contratação, exceto t|uaiKlo

algum dos t*ventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei dê, ZQÀ l-

ocorrer

de âmbito federal, esladua! ouCumprir, além dos postulados legais vigentes

municipal, as normas de segurança do Cuntratante;

27.21.
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n|H í L(j(’l)i.
As partes devcrüo cumprir a

■ tenham acesso em va/.áo du certanie n\i do contrato
2H.1.

{uianto a Iodos os dados pessí^ais n qiu

ad,„inis(,ativo c|ue eventual,ncUc- venha aer flr.uado, a parti,' da ap,'esc:ntaçao da p,'<,pos a

.cli,T,ento de contratação, independentemente de deda,-ação
ou de aceitaçao cxp. essa.

no procr

ser utilizados para as iuiaüdndes que

do com a boa-fe e com os princípios do M
Üs dados obtidos somente poderão2iU.

justificaram seu acesso e de aior
■1a LG.H1Ç

R vedado o compartitiiamcnto com terceiros dos dados
obtidos fora das

2B.J.

hipóteses permitida.s ern Lei.

uleis sobre
A Administração dever.i se,' informada no p,'â'«, de 5 (cinco) dias

lebrados pelo Contratado.
2ÍM.

loiuratus de suboperavão firmados ou que venham a ser
ce

todos os t

do arL i õ da LGEa é dever doTerminado o tratamento dos dado.s nos termos

>ção das hipóteses do arLJjldai^í-n.. incluiiuio aquelas
em

de documentaçãii para fins de comprovavao

28.5.

contratado eliminá-los, com exc<

necessiiiade de guarda
do

i}ue iiouver

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não pre.scrhas essas

obrigações.

mtratado orieatat e tremar seus empregados sobre os deveres,
É dever tio ct

requisitos e responsabilidades- decorrentes da LOPD.

28.6.

sidicoulratados o cumprimento

mdu inlegralmente resp<msàvel por gai antir sua
O Contratado devei-á exigir de siihoperadoncs e2H.?.

dos deveres da presente cláusula, permanece

observância.

diligência para alerir o cumprimento de.ssa

Contratado atender pruntamente eventuais pedidtis de comprovação
0 Contratante poderá realizar28.8.

cláusula, devendo c

formulados.

piazo fixado pelo Contratante, prorrogável
dos dado.s pessoais para cumprimento da

O Contratado devera prestar, no

acerta

28.0-

justificadamente, quaisquer informações
LüPD, inclusive quanto a eventual descarte realizada.
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de contratos adjuinistrativos, iHjtadamentc

devem ser mantidos cin amoiontc

ii I i'/a 11 os Mi-.

il), cuni .'iicla acesso, data, hurdrio e registro d,t linalidade, para eldílo de responsabili/aeao,

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Os reteridos bancos de dados devem ser desenvolvidos etn fornmto

interopm-ável. a flin de g.inintir a reutili5^açáo desses dados pela Administravao nas

hipóteses previstas na LGPD.

Bancos de dados tormados a partir2H.I0.

aqueles que se proponluiin a arnur/.emir dados pessoais.,
virtual controlado, com registro individual r.islreável de traUmentos u

pertinentes .ns

, em especial a

proi:ediinenli*s0 contrato está sujeito a .ser alterado nos2B.11.

íratamentu de dados pes.sodis, quando indicado pela autoridade competente

ANPD pur meio de opiniões técnicas ou recomendaçõtfs, editadas na forma da LüPD,

CLÀíJSlíiA DÉCIMA PRIMI-IRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (âlkíiiáJUO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arC

29.

29.1.

30.

92>,X.iy.)

iiCUÜüx...iÍe„2(l21. oComete inira<;âo administrativa, nos termos da
I

JO.l.

contratado que;

i) dei- caiLsa à inexecuçáo parcial do contrato;

j) der i.-ausa à lucxecuçívo parcial do contrato t|ue cause grave

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

dano à

k) der causa à inexecução total do contrato;

■etardamento da execução ou da entrega do objeto da1} en.sejar o re .
contratação sem motivo justlücado;

falsa durante a
m) apresentar documentação íalsa ou prestar detiaraçao

execução do contrato;

m) praticar ato frauduhmto na execução do contrato;

midõneo ou cometer fraude de tp.inkiueroj comportar-se de modo
natureza;
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' Í2.84Ó, de l" de agosto
pi pratirar ato lesivo previsto no art da Lei n'

de 2013.

itd'rav'ões acima descritas a.scontratado que incorrer nasSerào aplicarias au30.2.

seguintes sanções;

vi Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial dc*

contraro, sempre que não se justiíicar a imposiçãí) de penalidade mais grave {m.

IíIíLí.ÍílZíÍ21}:da Letíf

quando praticadas as cmulntasvi] Impedimento de licitar e contratar.
d" do subitem acima deste Contrato, sempre (\m' naodescritas nas alíneas "h”. 'c e

justificar a imposição de penalidade mais gr (art. ISO.ave
se

de 202 U:

de inidoneidade para licitar e contratar, quando
, "g" e “h” do subitem acima deste

que justifiquem a imposição d

viijDeciaraçáo
coiuluras deserdas nas alíneas "e”, Tnraticada.s as

c" e ”ü”.Contrato, hem como nas alíneas “b ,
■ da Lm ii" i4...l3ix_tÍL2ij2-ij-

penalidade mais grave

viii] Multa:

Moratória de 1 % (um porcento) por dia

sobre o valor da parcela ÍnadimpHd‘*. até o

Compensatória, para as intraçoes

ili- atraso ii'.iu.slific<i‘io
(1)

lírnite de 10, (dez) dias.

descritas nas almeas ''e" a "fi
(2)

do subitem 12,1. de 1% a 10% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecuçãi* total do amtrato prevista na

do subitem 12,1. de 1% a 10% do valor du Contrato.
•1V do subitem J 2.1, a multa sera

alínea "c'

Para infí ação descrita na alínea

de l%a 10% do valor do Contrato.

Para iníraçòes descritas na alínea d" do subitem 12.1, a multa
(51

será de l%a 10% do valor do Contrato.

Para a infração de.scrita na almca "a
do valor do Contraía, ressalvadas as seguintes infrações.

do subitem 12.1, a muita será
(6)

do 1% a 10%

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

Iguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado
ao Contratante (d!l.i..vtLÍÍL. da

3U.3.

a

'?n >

aplicadaspoderão .serneste Contratoprevistas

cumiilatívamente com a multa ímU^(Í..E.dã

30.4. Todas as sançòe.s
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i bcuKada a detcsa cio inU-rcs-cuio no

intiniação lS7.d;i l^
Antes (In apiiraí,âo da ninita sera

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua

diiiíLU)

.ÍÜ.4.Í.

,:abívei.s torcin superiores ao valor

Contratado, além da perda desse
Se a multa aplicada e as indenizações <30.4.2.

ntuaíinente devido pelo Contratante ao

lada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimentc\m.
do pagamento cve

valor, a dilcrenva será descun

156 da Ce) .n^ iiAÜiL-díi-^Õ.ilJ-

ramiuhamento à cobrança indiciai, a muita pudera scr
de 10 (dez) dias, a cantar da data dn

Prevdamente ao onci

:olhida admínistrativanuMite no prazo má.'íimo

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

3Ü.4.3.

ret

:ões realízar-se-á em processo administrativo que assegure
>bservandü-se o procedimento previsto no

maiUlade.s de impedimeuto

A aplicação das saiu;30.5.

rontraditório e a ampla defesa ao Contratado

de declaração de midoneidade para Hcitar ou confratar.

, I

o I

o.scapute paragiv

de licitar e contratar e

1 t>V’. da Lelili^_14JiLl-de
Na aplicação das sanções serão £:onsider:Klo.s (arl30.6.

ZQ21)-

•avidade da intração cometida;f) a natureza e a gi

g) as peculiíiriííadcs do caso concreto;

h) as cirrunstãncia.s agravantes ou atenuantes:
daiio.s que deia provierem para u Conti*atante;

implantação ou o aperteiçuamento de programa
uiíaçcáes dos orgaos de controle.

os

de integridade.
I)

conforme normas e oni

administrativas na '*ii30.7. Os atos previstos como infrações
contratos da Administração Púhiiea que também sejam

apurados e julgado.s
iet.s de licitaçõtes e

lesivos íM

cm outras

tipílicados corno atos

con)untatnente, no.s mesmos

definidos na referida U.‘J lárt«...i.5d^)-

2í) Li. serão

5 autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

l2,i/4o...de

■idica do Contratado poderá ser cle.sconsiderada sempre que

, encobrir ou dissimular a prát ica do.s atos ilícitos
míüsâo patrimonial, e, ness<^ easo

A personalidade jut

utilizada com abu.so do direito para facilitai

3U.H.

todos o.s

previsto.s neste Ctmtr.Uo ou para provocar e^
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adminlstiaüorcs c
juriílicii seràu esUMulídos aos í

jurídica .sucessora ou à t’mpre.sa do mesmo
Contratado,

brisaloriedade de analise

seus

eíeitos das sanções ^ pessoa

poderes t!e adinínistraçao. à pessoa
controle, de lato ou de diresto, com

sócios com

ramo corn relação íle ctjilgaçâo ou

oliservados. ein todos os casos, o ■.

jui-ídica previa (ail.

o

contraditório, a ampla üelesa e a o

1 hO, via l.ei n^' Idi^Ol^delOZI)

,:oniado da
0 Coiitr«anU. dovt-i A, no prnzo máximo de 15 (qiii.v/c) dias útms ^

■ atualrados os dados relativos as sanções pot
Nacional de Kmprcsas Inidôneas o

âmbito

30.9.

data de aplicação da sanção, iníormar e tnaiite!
ela aplicadas, para fins de pui)ticidade no Cadastro
Suspensas (Ceisl e no C
do podei- EhocuIívo Federal. (íiilLJJil

as Punida-s- (Cnepl, instituiilos nCaiiastro Nacional <ie Fmpres;

da pc!

xmtratare declaração de inidoneidade
30 10 As sanções de impedíniento de licitar e (

lidtar ou contramr sôo possíveis de renbilitaçào na
torma

para

iâãr.un

Administração contratante, resultante.s de
dívida ativa,

30.1 i. Os débitos do contratado para com
indenizações,

a f

pitdfmão sernão inscritos em

TÍditos devidos pelo refei ido órKão deron cnles
multa administrativa e/ou

compens

deste mesmo

o mesmo órgão ora

íadüs, total ou parcialmente, com os ( . .
contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua c

..■ontratante, na loiína da LrUlrjiòiLlSíliCmímidLSL!^^

EXTINÇÃO CON I UATÜAI.

vencido o j

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA:n

estipulado.orazo nele
quandoserá extinto31,1. 0 coiilrato

independentcmenle de terem
coníraentes.

nele fixado, sem ônus para o

cüntiniii'lade ou
O contrato poderá ser extinto antes du piazo

dispuser de erédito-s orçamentários para sua
31.2.

contratante, quando esta não

Ljuandií entender que contratL» não mais lhe oíerece vantagem.

A extinção uostn t.ipotese «correm nn proximn dutu
de nnivei-sm-U, d« contraK,

desde que h,r|a a notificação <lo contratado pelo contratante
nesse sentido com pelo menos .

de antecetlénria des.se* dia.

31.3.

(düisl meses
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:ofttliiuiLla(lf úo contrato de tiue tram este subiteni
arií), a extinção fontralual ocorrerá

Casü a nítrif-lcaçao da nâo-c

menos de 2 (dois) meses

após 2 [dois) meses da data da comimicacão.

■41.4.

da data de anivers
ocorra com

ys Obrigações nelede fiinipridasexünto antes0 contrato poderá ser

estipuladas, ou antes do pra/.o nele tixado, por a
14.02/21, bem como amigavelmente, assegui

31.r>.

tgum dos motivos previstos no ailigilli2_Üd
•ados o contraditorio t.- a ampla clelesa.

11-

n-se também os da nu-.smn l.eí.Nesta hipútes'e, aplicaiai5.l.

da finalidade ou da estrutura da

acidade de ct)ncíuiJ' o contrato.
A alteração .social ou a modincação31,5,2.

empresa nào ensejará a extinção se não restringir sua cap

mudança da pessoa jundíca amirau.ia,

r formalizado termo aditivo para altmação subjetiva.
31..^.2.1. Se a operação implicar

tieverá se

0 termo de extinção, sempix.' í|ue possível, será precedido.

ilí)S eventos contratuais já cumpridos

:n.6.

parcidmenieou

Balanço

cumpridos;

ainda devidos;Relação dos pagamentos já etetiiados e

Indenizações e multas.

reconhecimento do

ídida indenização por meio de
cio contrato ruio configura óbice para oA extinç^ão

desequilíbrio ecoitòmíco-financeiro, hipótese em que
sera conce

termo indeniz.atório (axL-id L.

31.7.

14.133. de 202 ,11

0 contrato poderá ser extinto:31.B.

caso se constate que 0 contratado mantém vinculo de natureza tetnica,

, trabailiista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
e.SSO de

31.H.1.

comercial, econômica, financeira

contratante ou com « .igente público ciue tenha desempenhado tunção no pro.,
.;stão do contrato, ou que deles sej<i

contratação direta ou atue na liscalização ou na gt
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até i> Lei f eíro

côniuge, companheiro ou

grau (art. 14, imaso IV, da Lei n." 14.133, de 20^.1).
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i;dniinisn-adi»r

coiiiisbãu ou lunçãíj dl’

ile autonciuclea etr

jiirídiaí lontnitndu possuicaso se constate que a pessoa

familiar de üelenLor de cargo cm

•.■Í1.K.2.

OU sodo com poder de direção.
ponsável pela demaiula ou contratação ()U

hiLM-arquicameiite superior no âmbito do órgão contratante (ail. 3 , !í 3 , do DcirUe n.
contiança que atue na arca «es

7.203. de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presenlc contratação correrão
à conta de recursos

mto Geral da União de.ste exercício, na dotação abaixo
31.9.

específicos consignados no Orçaint
(lisiTimlnada:

l)^ - CÂMARA MMNiCJPAl.

CÂMARA MUNICiPAl.
01.031.0001.2002.0000

MANUTENÇÃO 1'. ITÍNC. UA CÂMARA
3390..J9.00 - OUTROS SKHVIÇOS DKTERCKIROS PhSSOA jdRlUK.n

Orgão
Unidiulc Orçamentária

['rojolo Atividade
Ação
Categoria Ki onômira

;ídus tinancelros subsequentes .será indicada apos
créditos correspondentes,

31.10. A dotação relativa aos exen

respectiva e liberação dosaprtivação da Lei Orçamentaria
mediante apostilamento.

32.MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO

executade* fiehnente pelas parte.s, de acordo com as
14.133, de 2021, e cada parto responderá

0 contrato deverá ser32.1.

cláusulas avençadas easnuniuus da Lei n

pelas consequências de sua inexecução total tni parcial.
Em ca.so de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apo.stita.

As comunicações entre o ói gãu ou entidade e a contratada devem ser realiZrJÜas

ato exigir tal fórmaUílade. admítindo*se o uso de

32.2.

.12.3.

por escrito .sempre que o i
eletrônica para esse Itm.mensagem

■esentanto da empresa para adoção
O órgão ou entidade pnd(‘rá convocar lept

pridas dt' imediato.
32.4.

de providências «|ue devam ser c

Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da emprc.sa contratada pam reunião inicial para

do plano de fiscalização, que conterá intormações
de fiscalização

tim

32..'^.

acerca das
apresentação

obrigações ctmtratuai.s, dos mecanismos
e.xecuçáo do objeto, do plano complementar de execução

das c.stratégias para

da contratada, quando
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üus icsultados e das sanvões aplicáveis, dentr.'houver, do nietudo de nlericâo
outros.

FiscalIzaçSo

panhada e tiscalizada peloís) !íscat(,is|
14.133, de 2Ü21. ait. 117.

A exoctiçiio do contrato deverá ser aeoiu
do contrato, ou petos re.specrivüs ..

capul).

32.6.

substitutos (l.el n

A CONTRATANTE desisna n servidor Thaísa Viana Silva
Meiònln iiomeado

pela Portcirta 003/2024. para promover todas as ações
tiecessanas ao

;-u„,primento deste contrato, acompanhando-o e ti.scalizando
sua execução

32.7.

DOS CASOS OMISSOS (adL92^1il)33. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -

coíitratante. .segundo as disposiçõesdecidulos pelo

normas tederais aplicáveis e. suhsidianamente.
- Código de Delosa \lMLoJlUÍjill»ú.iAL

Os casos omissos serão33.1.

contidas na i.çi,,ü

gundo as disposições contidas na UüJL~„H.d7ij, df
- e normas e princípios gerais do.s contratos.

34. CLAUSUIA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

}4.L33.de202L domais

se

pela disciplina dos ajÇhí-lÀi.Eventuais alterações contratuais reger-se-ao34.1.

si giuntes d't Lci n ' J.41.33. do ^1)21.

ü contr,,t.id.) e obripado a .rraitar, na.-^ mesma.-; cnndivõe.s contratiiars,

limite de 25% (vinte e cinco por

os

.H.2.

acréscimos ou supressões í^ue se lizeiem

cento) do valor inicial aluaiizatlo do contrato.

necessários, até o

As alter.K,'òvs cntratiiai.-; ilrverão soi promovidas medianU- oek-l-raçao de

ão da nm.sulwria Jui-idica do amtratame, salvo do.s
.34.-3.

aditivo, suhmetidci á {rrévia aprovaçao

de justideada necessidade de antecipação de seus eleitos
máximo de 1 (umj més (arl. 132 da Lei n'

termo

casos

íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

14.133, de 2021).

liipólesf em i|ue a

dt.» contrato podem ser realizados porRegi.strus tpte não caracterizam alteração
a celebração fie tc-rmo aditivo, na tonna do jit.,136 dá Ulíi-

34.4.

pies api>stíla, di.s]><.n-sada
14,1 3.3. dl-2021.

sun
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Portal Nacional
contratante divulgar o presente instrumento iu>

04- <la i.ei

14.133. de

Inc.iiiubirá ao

Públicas (PNCP), na torma prevista nn

35.1.

de Contratações

como no erspectivo sítio otidnl na Internet, em atenfão ao art. 91. caput, da Lei.. ^
2021, e ao -.-r S >" da l.cl n. ‘•'/c

•í
de 201

DÉCIMA OITAVA- PORO (arl. 92, §1!)

Poro da cidade de Penalva Estado du Maranhão, para
decorrerem da execução deste Termo de Contrato i,ue nãu puderem ser

íla conciliação, conforine dtl U‘t R

36. CLAUSDIu^

Fica eleito o36.1.

dirimir os litígios que

compostos pt

Bf§itói!va-MA. 25 de janeiro de 2024Assinado de l'vin.i

par ROSANILOI DE JESUS
[«3S SAVTOS.U7456S8:Oü

ROSANllDE DE

JESUS DOS

SANTOS:! 474565832 2íj24 01JS is.iooi

ROSANILDC i)F. (Ésfts DOS SANTOS
presidente da câmara municipal de penalva-ma

REPRESENTANTE LEGAI. DO CONTRATAN TE

0

t jf ;»

BBltNO WS

IMi,. /' ‘ •• '9 1 t'-•fí‘i

DARLAN BRUNO DIAS MARINHO
DIAS ASSESSORIA CONTÁBIL K SERVIÇOS LTDA
representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

e> 7 SdJjci ).CPF-.1- iil
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n”, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

Rubrica:

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SER VIÇOS

MÈS BASE/JANEIRO

CNPJ/N^LICITANTES
13.453.549/0001-83A. SANTOS DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

CONTRATO CAMARA DE JOAO LISBOA ^
CONTRATO CAMARA DE JUNCO DO MARANHAO
CONTRATO CAMARA DE PENALVA

01
N” 28.03.01/2024

02
N" 1005001/2024

N” 001/2024
03

04

Pesquisa 4Pesquisa 3Pesquisa 2Pesquisa I Valor Médio Mensal
V. TotalV. MensalV. TotalV. MensalItem

R$ 5.622,50R$ 4.800,00R$ 5.000,00R$ 7.000,00R$ 5.690,00
1

'ZJiLC
Sças Bezerra AraújoMaria

Chefe de Divisão do Setor de Material


